
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SERGIPE

EDITAL N° 011 , de 15 de outubro de 2015

O COORDENADOR DE ESTÁGIO DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO

ESTADO DE SERGIPE , de conformidade com a competência que lhe foi atribuída pela

Portaria PR-CH n.° 169 de 24/08/2015, e em observância ao Regulamento do Programa

de Estágio do Ministério Público Federal - Portaria PGR/MPU n° 378, de 09 de agosto de

2010, RESOLVE:

1. Divulgar o gabarito das questões subjetivas de Direito e de Jornalismo;

2. Divulgar o resultado final preliminar do processo seletivo para estagiários de Direito,

Jornalismo , Administração , Informática , Secretariado , Engenharia Civil e

Administração conforme anexos deste Edital;

3. Declarar aberto o prazo para interposição de recursos em face do resultado final

preliminar, pelo período de 1611012015 a 19110/2015 , nos termos dos editais de

abertura dos certames;

4. Informar que o espelho da prova subjetiva pode ser acessado por cada candidato

através do próprio site, na página do concurso:

http://www.prse.mpf.mp.br/Concursos/estagiarios/index.php.

RAMIRO RK Ç ISF^Í -s -V DÁAW
C ordenador de Estáqio



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SERGIPE

COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIO - 2015

Edital n. 01/2015 MPF-SE
Gabrito da Questão Subjetiva nº 01 de Direito (Direito Penal)

1ª)  Discorra  objetivamente  sobre  o  concurso  de  pessoas.  Entre  outros  pontos,  deverão  ser
abordados os seguintes: a) conceito; b)coautoria e participação; c) responsabilidade criminal de
coautores e partícipes; e d) comunicação de circunstâncias de caráter pessoal. (30 pts)

Item avaliado Gabarito Pontuação
atribuída

Nota do(a)
Candidato(a)

Conceito de 
concurso de 
pessoas

Concurso  de  pessoas  é  a  modalidade  de
cometimento de crime por duas pessoas

6 (seis) 
pontos

Coautoria e 
participação

Conceituação,  natureza  jurídica  (espécie  de
concursos de pessoas) e diferenciação

6 (seis) 
pontos

Responsabilidade 
criminal de 
coautores e 
partícipes

Discorrer  sobre  os  graus  de  responsabilidade,
diferenciações e níveis de responsabilidade (art. 29
do CP)

6 (seis) 
pontos

Comunicação de 
circunstâncias 
pessoal

Discorrer  sobre  a  hipótese  de  comunicação,
quando elementares do crime

6 (seis) 
pontos

Correto uso da 
língua portuguesa -
item 5.21 do Edital

6 (seis) 
pontos

Total – 30 
pontos

Nota obtida - 

 



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SERGIPE

COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIO - 2015

Edital n. 01/2015 MPF-SE
Gabrito da Questão Subjetiva nº 02 de Direito  (Direito Processual Civil)

2ª)  Discorra  sobre  a  petição  inicial:  conceito,  requisitos  e  sua  relação  com  os  elementos  e
condições  da  ação.  Ao  final,  deverá  o  candidato  concluir  justificadamente  se,  para  atrair  a
competência da Justiça Federal, deve sempre a União figurar em um dos pólos da ação. Deverá
ainda responder se só a presença do Ministério Público Federal na ação atrai essa competência. (30
pts).

Item avaliado Gabarito Pontuação
atribuída

Nota do(a)
Candidato(a)

Conceito petição 
inicial

Petição inicial é a forma e o instrumento da demanda,
que é a relação jurídica de direito substancial posta à
apreciação do Poder Judiciário

6 (seis) 
pontos

Requisitos Os requisitos da petição inicial são: indicação do juízo,
qualificação  das  partes;  fato  e  fundamento  jurídico;
pedido;  indicação  das  provas  do  alegado;  o
requerimento para citação do réu; o valor da causa; e
documentos indispensáveis à propositura da demanda

6 (seis) 
pontos

Relação – 
elementos e 
condições da ação

Da inicial  devem constar  os elementos da demanda:
partes  sendo  autor  quem pede  e  réu,  aquele  contra
quem se pede; causa de pedir: fato (causa remota) e
fundamentos  jurídicos  (causa  próxima);  pedido:
abrange  pedido  imediato  (prestação  da  atividade
jurisdicional),  e  pedido mediato (tutela  da vida).  As
condições  da  ação  também  dever  ser  inferidas  da
inicial:  a  legitimidade  das  partes,  a  possibilidade
jurídica do pedido e o interesse de agir.

6 (seis) 
pontos

Conclusão – 
Presença da União 
e MPF – 
Competência da 
Justiça Federal

A competência da Justiça Federal é fixada em razão da
pessoa e também da matéria e da função, segundo o
art. 109 da CRFB. A só presença do MPF atrai, assim,
a  competência  federal  nas  causas  que  detêm
legitimidade para agir, por se tratar de órgão da União.
A  só  alegação  de  interesse  federal  é  objeto  de
controvérsia  doutrinária  e  jurisprudencial  para
definição  dessa  competência,  mas  caberá  à  Justiça
Federal decidir se há ou não interesse federal na lide
para atrair sua competência.

6 (seis) 
pontos

Correto uso da 
língua portuguesa - 
item 5.21 do Edital

6 (seis) 
pontos

Total – 30 
pontos

Nota obtida - 



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SERGIPE

COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO PARA ESTAGIÁRIO DE DIREITO

RESULTADO FINAL PRELIMINAR - (PCDs) - CONCURSO 2015/1

Classif. Núm. Insc. Nome do Candidato Cotista Port. Def. Nota Obj. Nota Subj. Nota Final MGP

(*) Candidato idoso

1

1 0000303 ÍNELA MELISSA FARIAS FONTES Não Sim 23.00 35.00 58.00 9.30



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SERGIPE

COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO PARA ESTAGIÁRIO DE DIREITO

RESULTADO FINAL PRELIMINAR - CONCURSO 2015/1

Classif. Núm. Insc. Nome do Candidato Cotista Port. Def. Nota Obj. Nota Subj. Nota Final MGP

1

1 0000693 AMÁLIA BORGES DE MORAIS Não Não 30.00 53.00 83.00 8.10

2 0000691 ERALDO RIBEIRO ARAGÃO SILVEIRA Não Não 30.00 52.00 82.00 8.56

3 0000150 MARCELA NASCIMENTO FARIAS Não Não 38.00 43.00 81.00 9.50

4 0000753 ANNA LÍVIA GOMES MELO Não Não 27.00 52.00 79.00 9.22

5 0001007 FLÁVIA NUNES CHAGAS Não Não 27.00 50.00 77.00 9.16

6 0000697 ALAN BRUNO DA SILVA Não Não 27.00 50.00 77.00 8.12

7 0000097 FRANCYELLE ALMEIDA DOS SANTOS BOMFIM Não Não 24.00 51.00 75.00 8.57

8 0000315 MILENA MARIANE BARRETO DOS SANTOS Não Não 25.00 50.00 75.00 9.10

9 0000492 CARLA VIVIANE OLIVEIRA DO NASCIMENTO Não Não 30.00 45.00 75.00 8.90

10 0000252 MORGANA DE OLIVEIRA SANTOS Não Não 25.00 49.00 74.00 8.57

11 0000341 ANDRÉ OLIVEIRA BARROS Não Não 26.00 48.00 74.00 8.34

12 0000132 AMANDA KARINE SANTANA DOS SANTOS Não Não 27.00 47.00 74.00 8.63

13 0000872 ALEXANDRE BARBOZA DOS SANTOS Não Não 26.00 47.00 73.00 8.57

14 0000288 IGOR RAMOS DANTAS DE SANTANA Não Não 31.00 41.00 72.00 8.82

15 0000871 MARÍLLIA CAROLINNE OLIVEIRA FERREIRA Não Não 25.00 46.00 71.00 9.27

16 0000018 GABRIELA SILVA PAIXÃO Não Não 31.00 40.00 71.00 8.60

17 0000590 FABIANNE PRADO SANTOS SILVA Não Não 25.00 45.00 70.00 8.70

18 0000657 JOSÉ LEONARDO FERREIRA SOUZA Não Não 27.00 43.00 70.00 8.57

19 0000449 LETÍCIA MOURA DE HOLLANDA Não Não 24.00 45.00 69.00 9.00

20 0000825 ADENILSON FERREIRA DE LIMA Não Não 25.00 44.00 69.00 9.08

21 0000530 ANDRESSA SANTOS FELIPE SANTIAGO Não Não 28.00 41.00 69.00 9.44

22 0000167 IAGO ADONIS ISMERIM SOARES DOS SANTOS Não Não 28.00 41.00 69.00 8.09

23 0000190 DEIVID MARQUES DE MENDONÇA Não Não 28.00 41.00 69.00 7.88



2

Classif. Núm. Insc. Nome do Candidato Cotista Port. Def. Nota Obj. Nota Subj. Nota Final MGP

24 0000128 ALBERTO HORA MENDONÇA FILHO Não Não 29.00 40.00 69.00 8.94

25 0000979 ALLAN SANTANA NUNES Não Não 24.00 44.00 68.00 7.20

26 0000092 ARLETE RAMOS SANTOS GARCEZ Não Não 26.00 42.00 68.00 8.62

27 0000148 BÁRBARA REGINA AMADO SANTOS Não Não 27.00 41.00 68.00 8.57

28 0000172 MARIANA CARDOSO FEITOSA Não Não 34.00 34.00 68.00 9.02

29 0000745 ANA CAROLINE LISBOA MARQUES Não Não 24.00 43.00 67.00 7.65

30 0000618 CAMILA RAFAELA OLIVEIRA DA GRAÇA Não Não 25.00 42.00 67.00 8.17

31 0000040 FRANCISCO EDMAR DA SILVA FILHO Não Não 29.00 38.00 67.00 6.97

32 0000687 VIVIANY BRITO DE PINHO Não Não 24.00 42.00 66.00 7.37

33 0000118 SUYAN ROCHA CARVALHO Não Não 29.00 37.00 66.00 7.27

34 0000013 LARISSA MAGALHÃES DO NASCIMENTO
MACHADO

Não Não 31.00 35.00 66.00 9.00

35 0000644 MARIA BEATRIZ PEREIRA ALVES BITTENCOURT Não Não 25.00 40.00 65.00 8.75

36 0000558 PEDRO DURÃO FILHO Não Não 25.00 40.00 65.00 8.73

37 0000967 YWARA MENDES PORTO Não Não 25.00 40.00 65.00 8.70

38 0000690 LORENA MACHADO LEITE Não Não 25.00 39.00 64.00 8.91

39 0000893 AVNER MARQUES SANTOS Não Não 25.00 39.00 64.00 8.73

40 0000261 VANESSA VIEIRA SILVA Não Não 25.00 39.00 64.00 7.19

41 0000426 WENDEL CORDEIRO MARQUES Não Não 27.00 37.00 64.00 8.15

42 0000827 TAINÀ ALVES DOS SANTOS Não Não 28.00 36.00 64.00 8.05

43 0000706 SABRINA MARIA GOMES DOS SANTOS Não Não 24.00 39.00 63.00 8.75

44 0000504 PALOMA DE MORAIS ROCHA Não Não 25.00 38.00 63.00 7.23

45 0000120 BLENDA HENRIQUES DE SANTANA Não Não 26.00 37.00 63.00 8.20

46 0000699 WELLINGTON DOUGLAS PEREIRA SIQUEIRA Não Não 27.00 36.00 63.00 9.10

47 0000821 THICIANE MARA CORREIA ARAÚJO Não Não 24.00 38.00 62.00 8.12

48 0000581 ARON KULCSA CARNEIRO ROCHA FREITAS DA
GAMA E SILVA

Não Não 24.00 38.00 62.00 7.52

49 0000214 LETÍCIA DANTAS DE ANDRADE NUNES Não Não 26.00 36.00 62.00 7.90

50 0000924 STEPHANNY RESENDE DE MELO Não Não 27.00 35.00 62.00 8.69

51 0000532 KATYUCE BARRETO DANTAS Não Não 28.00 34.00 62.00 7.50

52 0000027 ANA LUIZA SILVEIRA OLIVEIRA Não Não 25.00 36.00 61.00 8.07

53 0000126 RAPHAEL GOES CARVALHO OLIVEIRA Não Não 27.00 34.00 61.00 8.85

54 0000077 FABIANO GABRIEL ARAGÃO SILVA Não Não 27.00 34.00 61.00 7.90



(*) Candidato idoso

3

Classif. Núm. Insc. Nome do Candidato Cotista Port. Def. Nota Obj. Nota Subj. Nota Final MGP

55 0000999 JOÃO VITOR MENDES DE OLIVEIRA Não Não 29.00 32.00 61.00 8.76

56 0000221 GIOVANNA SOUZA ROCHA Não Não 25.00 35.00 60.00 8.29

57 0000353 ANTONIO MARCIO SOUSA DOS SANTOS Não Não 25.00 35.00 60.00 8.27

58 0000176 LUCAS SIMÃO SANTOS Não Não 26.00 34.00 60.00 8.38

59 0000538 JOANA DANTAS BITENCOURT Não Não 26.00 34.00 60.00 7.58

60 0000377 RAFAELLA BRAZ SANTOS Não Não 27.00 33.00 60.00 8.21

61 0000736 LUANA MAIA MOREIRA Não Não 27.00 33.00 60.00 7.60

62 0000137 MARIANA ANDRADE BARBOSA Não Não 29.00 31.00 60.00 8.56

63 0000308 ISABELLA BASTOS DA SILVA Não Não 27.00 32.00 59.00 8.40

64 0001000 PHILIPPE DE ANDRADE LINHARES SILVA Não Não 27.00 32.00 59.00 7.68

65 0000303 ÍNELA MELISSA FARIAS FONTES Não Sim 23.00 35.00 58.00 9.30

66 0000985 ALLANA AMEL PINHEIRO SANTOS Não Não 24.00 34.00 58.00 8.69

67 0001037 TATHIANE SOUZA LEITE Não Não 25.00 33.00 58.00 8.31

68 0000751 KRYSANGELA FREITAS DA SILVA Não Não 27.00 31.00 58.00 8.60

69 0000932 TAYNARA SANTOS BARRETO Não Não 26.00 31.00 57.00 6.89

70 0000692 LORENA MARIA FREIRE SILVA Não Não 25.00 31.00 56.00 9.10

71 0000922 FILIPE NASCIMENTO SANTOS Não Não 26.00 30.00 56.00 8.85


